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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves
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Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior
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Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7BA5-5672-8345-6D1B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEAD

PORTARIANº 483 Em, 26 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor
48.317/2023.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga
horária, a UIRA DE CARVALHO GARCIA, matrícula nº 54.964-9, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9115-949A-43D4-BECF

PORTARIAN.º 484 Em, 07 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Decreto nº 8926/2017, e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo nº 689/2023, e Ofício nº 001/2023 GAB/PREF.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARARUNA, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora AMÉRICA
LOUDAL FLORENTINO TEIXEIRA DA COSTA, matrícula nº 26.987-5, ocupante do
cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de
dezembro de 2023.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/630E-2A19-55D7-98F6

PORTARIANº 502 Em, 14 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor
nº73.702/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, RAFAELA KELLY DE SOUZA FERNANDES, matrícula nº
100.338-2, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de junho de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A043-EC42-5E4B-AF57
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PORTARIANº 508 Em, 15 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
74.631/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, ERNANDO CLEYTON FERREIRA, matrícula nº 64.140-1,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de junho de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/31FB-7BF6-8255-52CB

PORTARIANº 507 Em, 15 de junho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 142.386/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação da readaptação de função, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº. 55.651-3,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 05 de fevereiro de 2023, até 04
de fevereiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0599-F37B-5B97-844D

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6EF8-C04E-162F-2399

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 503 Em, 14 de junho de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
69.290/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a RENATACALUMBI NOBREGABRANCO, matrícula
nº 78.642-0, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “c”(pós graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de maio de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração



Pág. 006/020    *    n° 0304    *    João Pessoa, 19 de junho de 2023 DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                João Pessoa, 19 de junho de 2023    *    n° 0304    *    Pág. 007/020

PORTARIAnº. 137/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 16/06/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ANA VIRGINIA DE MEDEIROS FERREIRA
Matrícula 100.957-7, como fiscal administrativa, e IVANILDO RODRIGUES
FERNANDES, matrícula 95038-6 do Contrato nº 10.049/2023,, como fiscal técnico
referente ao que trata da aquisição de brinquedosPregão Eletrônico N° 10.038/2022,
educativos pedagógicos, em atendimento às necessidades dos Centros Municipais de
Educação Infantil e Escolas do Município de João Pessoa, firmado com VENDE TUDO
MAGAZINE LTDA :, CNPJ 05.765.913/0001-12.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º 064/2023,. Esta portaria revoga a anterior de n° publicada no dia 28/03/2023.

Art. 5º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de sua assinatura eletrônica.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/85BC-089F-9A4B-7D97

PORTARIAnº. 138/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 16/06/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ANA VIRGINIA DE MEDEIROS FERREIRA
Matrícula 100.957-7, como fiscal administrativa, e IVANILDO RODRIGUES
FERNANDES, matrícula 95038-6 do Contrato nº 10.045/2023,, como fiscal técnico
referente ao que trata da aquisição de brinquedosPregão Eletrônico N° 10.038/2022,
educativos pedagógicos, em atendimento às necessidades dos Centros Municipais de
Educação Infantil e Escolas do Município de João Pessoa, firmado com FUTURA
COMÉRCIO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA :, CNPJ 68.858.539/0001-
10.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º 060/2023,. Esta portaria revoga a anterior de n° publicada no dia 28/03/2023.

Art. 5º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05/06/2023.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

SEDEC

PORTARIAnº. 136/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 16/06/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Ana Virginia de Medeiros Ferreira- Matrícula 100.957-7,
como fiscal administrativa, do Contrato nº 10.012/2023 Pregão Eletrônico, referente ao
N° 10.012/2022, que trata da aquisição de MOBILIÁRIO DIVERSOS, para atender às
demandas das Escolas, CMEIs e Prédios Administrativos da Secretaria de Educação e
Cultura (SEDEC) de João Pessoa/PB, firmado com NOVA CONQUISTA -
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA– ME :, CNPJ 14.209.485/0001 -32.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 09/06/2023.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/585D-9D06-9B50-2940

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AD88-36BA-8498-97CA
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/01EC-F36D-3EC6-35C1

PORTARIAnº. 139/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 16/06/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ANA VIRGINIA DE MEDEIROS FERREIRA
Matrícula 100.957-7, como fiscal administrativa, e IVANILDO RODRIGUES
FERNANDES, matrícula 95038-6 do Contrato nº 10.056/2023,, como fiscal técnico
referente ao que trata da aquisição de brinquedosPregão Eletrônico N° 10.038/2022,
educativos pedagógicos, em atendimento às necessidades dos Centros Municipais de
Educação Infantil e Escolas do Município de João Pessoa, firmado com IB SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ : 37.231.285/0001-81.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º 071/2023,. Esta portaria revoga a anterior de n° publicada no dia 28/03/2023.

Art. 5º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05/06/2023.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIAnº. 140/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 16/06/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ANA VIRGINIA DE MEDEIROS FERREIRA
Matrícula 100.957-7, como fiscal administrativa, e IVANILDO RODRIGUES
FERNANDES, matrícula 95038-6 do Contrato nº 10.050/2023,, como fiscal técnico
referente ao que trata da aquisição de brinquedosPregão Eletrônico N° 10.038/2022,
educativos pedagógicos, em atendimento às necessidades dos Centros Municipais de
Educação Infantil e Escolas do Município de João Pessoa, firmado com TRUSTY
DISTRIBUIDORALTDA-EPP, CNPJ : 17.679.774/0001-93.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º 065/2023,. Esta portaria revoga a anterior de n° publicada no dia 30/03/2023.

Art. 5º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de sua assinatura eletrônica.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEMHAB

PORTARIAN º 006/2023/SEMHAB

A Secretária Municipal de Habitação Social, do Município de João Pessoa, no
uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso XII, doArtigo 13, Seção I, Capítulo VI,
da Lei nº 10.719, de 24 de janeiro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor José Rogério Rodrigues Silva, Diretor
Administrativo Financeiro, Matrícula nº 81.715-5, para o acompanhamento e fiscalização
da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento e
viagens, referente ao Contrato nº 06-034/2022, objeto do Pregão SRP nº 06.034/2022,
Processo Administrativo nº 2.971/2022 (junção do processo 17.395/2022 – SEMHAB),
em consonância com os preceitos doArtigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único – Os profissionais designados nesta Portaria, responderão pelo
acompanhamento, vigência, boa qualidade dos serviços a serem executados, bem como,
pelo acompanhamento do cronograma, exercendo total controle da execução do contrato,
anotando em registro próprio, as ocorrências relacionadas à execução, relatando qualquer
fato imprevisto e cumprindo as obrigações previstas no edital e seus anexos.

Art.2º - O não cumprimento das disposições constantes desta Portaria ensejará
na aplicação das sanções previstas na Lei Municipal nº 2.380, de 23 de março de 1979
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), sem prejuízo de outras
previstas em legislação aplicável.

Art. 3º - O exercício das atividades atribuídas por esta Portaria, não acarretará
em ônus para o Município.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor, a partir desta data.

João Pessoa, 16 de junho de 2023.

MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA
Secretária Municipal de Habitação Social
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PORTARIANº. 048/2023 João Pessoa, 16 de junho de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I IRLEN BRAGADOS GUIMARÃES– Exonerar, a pedido, , do cargo
em comissão de , Símbolo GF-4, desta Superintendência.AssessorTécnico

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de junho de 2023.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

SEMOB
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EMLUR

PORTARIANº 064/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, resolve

DESIGNAR, EMANOEL CARNEIROos servidores
LOPES, matrícula 52.255-4 LUCAS COSTA DE SOUZA,como Gestor de Contrato e
Matrícula 52.213-9 ANDRÉA PATRÍCIA LIMA DOScomo Fiscal Técnico,
SANTOS, Matrícula 52.236-8 DANILO DE SOUZAcomo Fiscal Administrativo e
CABRAL, Matrícula 52.274-1, como Fiscal de Contrato, para gerenciar e fiscalizar
respectivamente a execução dos ContratosAdministrativos destaAutarquia, no que tange
à aquisição de materiais e obrigatoriamente Designamos JOALIS DE ANDRADE
SILVA, Matricula 52.377-1, como Fiscal de Contratos, para Gerenciar e Fiscalizar , a
execução dos Contratos Administrativos específicos relacionados ao Setor de
Nutrição/Cozinha.

Revoga-se a Portaria nº 061/2022.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 15 Junho de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.041/2023/SEINFRA – DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
11.007/2023/SEINFRA– DOC / MEMORANDO INTERNO Nº 24.414/2023
CHAVE CGM: 8VK8-6MV2-Q159-BKMZ
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA/PB
CONTRATADA: SALI COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ Nº
04.424.267/0001-67 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, com validade e a partir da
assinatura do contrato e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial,
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS, A SEREM APLICADOS:
NOS LEVANTAMENTOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE DRENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO PÚBLICADACIDADE DE JOÃO PESSOA-PB, LOTES 02, 07 E 08.
VALOR TOTAL R$ 50.120,00 (cinquenta mil, cento e vinte reais).:
Classificação Funcional: 11000.11101.26.122.5001.112221 – Aquisição de máquinas, veículos e
equipamentos;
Natureza da Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente;
Fonte de Recurso: 1.5.00 – i l i tRecursos não v ncu ados de mpos os.
Signatários: Rubens Falcão Da Silva Neto – Seinfra - PMJP / Dulcinea de Souza Pimentel - Sali
Comercio Locação e Serviços Ltda

Data daAssinatura: 15 de junho de 2023

João Pessoa, 15 de junho de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.042/2023/SEINFRA – DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
11.007/2023/SEINFRA– DOC / MEMORANDO INTERNO Nº 24.414/2023
CHAVE CGM: 8VK8-6MV2-Q159-BKMZ
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA/PB
CONTRATADA: AS SHOP COMERCIO VAREJISTA DE ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ Nº
47.308.261/0001-37
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, com validade e a partir da assinatura do contrato e eficácia
legal após a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS, A SEREM APLICADOS:
NOS LEVANTAMENTOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE DRENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO PÚBLICADACIDADE DE JOÃO PESSOA-PB, LOTE 03.
VALOR TOTAL 40.378,26 ( quarenta mil, trezentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos).:
Classificação Funcional: 11000.11101.26.122.5001.112221 – Aquisição de máquinas, veículos e
equipamentos;
Natureza da Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente;
Fonte de Recurso: 1.5.00 – r i tRecu sos não vinculados de mpos os.
Signatários: Rubens Falcão Da Silva Neto – Seinfra - PMJP / Thárcia Meira e Sá Prates Rocha - As
Shop Comercio Varejista de Eletrônicos Ltda

Data daAssinatura: 14 de junho de 2023

João Pessoa, 15 de junho de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.042 /2023

CHAVE GGM: ZZMY-7CQL-HK88-8IY2

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAEVENTUALAQUISIÇÃO DE GÊNERO DE
ALIMENTAÇÃO – (PROTEÍNAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 419/2023

Data da sessão: 03/07/2023
Horário daAbertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: ehttps://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br

.www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 16 de junho de 2023.

Lucélia Alves Silva
Pregoeira
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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PROCESSO Nº. 12.578/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 13.006/2022

CHAMAMENTO PÚBLICO-SMS Nº. 13.003/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DOENÇA RENAL
CRÔNICA (DRC) A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE
JOÃO PESSOA E REFERENCIADA PELA PROGRAMAÇÃO PACTUADA E
INTEGRADA(PPI) VIGENTE NO ESTADO DAPARAÍBA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 12.578/2022, referente à
Inexigibilidade nº 13.006/2022 - Chamamento Público nº. 13.003/2022, com base no
Parecer Técnico emitido pela Diretoria de Regulação, bem como no Parecer Jurídico
nº444/2022 da PROSET/SMS e da Nota Técnica nº117/2023 emitida pela Controladoria
Geral do Município, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO eADJUDICO o objeto em favor das empresas:
NEFRUZA- SERVIÇOS NEFROLÓGICOS FIUZACHAVES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº.09.291.683/0001-58, no valor total de R$ 15.534.708,48; MARCELO BARBOSA
LEITE – UNIRIM UNIDADE DE DOENÇAS RENAIS- , inscrita no CNPJ sob o nº.
02.553.837/0001-93, no valor total de R$ 7.769.015,88; ASSISTÊNCIA MÉDICA
INFANTIL DA PRAIA LTDA – AMIP PRAIA, inscrita no CNPJ sob o nº.
03.665.879/0001-89, no valor total de R$ 2.319.450,60, perfazendo o valor Total Geral de
R$ 25.623.174,96(Vinte e cinco milhões, seiscentos e vinte e três mil, cento e setenta e
quatro reais e noventa e seis centavos), credenciadas para a prestação dos serviços em
referência, fundamentada nos Arts. 37, 196 e 197 da Constituição Federal, no Art. 24 da Lei
nº 8.080/90 e no Art. 25, , da Lei 8.666/93, em consequência, ficam convocadas ascaput

proponentes para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, , docaput

citado diploma legal.

João Pessoa, 15 de junho de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


